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PROJETO DE LEI No 37, DE 27 DE ABRIL DE 2009. 

Dispõe sobre denominação 
de Logradouros Públicos 
que menciona, neste 
Município. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA, por seus 
representantes legais, 

RESOLVE 

Art. - Passa denominar-se Rua José Bento Monteiro Lobato , antigo logradouro 
conhecido como Rua "D" situado no Bairro São João, neste Município. 

Art. 2 O 
- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

JUSTIFICATIVA 

Tal solicitação tem por objetivo atender aos moradores do mencionado 
logradouro que estão sendo prejudicados em relação ao recebimento de correspondências, 
que não chegam as suas residências, devido a rua não ser cadastrada. 

Segue em anexo abaixo assinado, demonstrando o anseio dos moradores para 
amenizar esta situação.. 

Sala das Sessões, 27 de Abril de 2009. 
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